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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA E A
EMPRESA NIAGIBE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELETRONICOS LTDA, PAriA
AQUISIÇÃO DE COMI'UTADOR DESKTOP CON'lPLET0.

Procedimento Licitatório n' 051/2022
Pregão Eletrõnico n' 015/2022
Contrato n" 037/2022

O MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA, pessoa jurídica dc direito público intento, com sede na Rua
Alfrcdo Bucho, n' 1.235, Centro, inscrito no CNPJ/MF n' 46.410.866/0001-71 neste ato representado
pela llustríssiina Secretária dc Gabinete Sra. Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva, brasileira,
casada, portadora da Cédula dc identidade RG n' 22.552.439-9 SSP/SP, c inscrita no
CPF/MF n' 120.339.598-13, residente e donliciliada na Rua Custódio, n' 127, Jardim Zcni, neste
Município dc Jaguariúna, Estado de São Paulo, doravante denominado shnplesmcnte
CONTRATANTE c dc outro lado a Empresa N'IAGIBE INDtJSTRIA E CON'IERCIO DE
ELETRONICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF n' 42.923.049/0001-66, com sede na Rua Manaus, n' 2.524, Sa]a 01, Cancc]]i, CEP: 85.81]-
030, no Município dc Cascavcl, Estado do Paraná, representada neste ato pelo Senhor N'latheus
Hcnrique dos Santos, brasileiro, sócio-administrador, portado do RG n' 12.508.614-4 SESP-PR c
inscrito no CPF/MF n' 092.214.219-02, residente c dolniciliado na Rua Osvaldo Cruz, n' 3.821,
Cancclji, CEP: 85.81 1-1 10, no Município dc Cascavcl, Estado do Parada, doravante dcnoininada
CONTRATADA, têm entre si justo e acertado:

1. 0BJETO

1 . 1. -- Aquisição de Computador Desktop Completo, confomlc especificações descritas abaixo e no
ANEXO 1, parte integrante do Edital:

2. DOCUB{ENTOSINTEGRANTES

2.1. -- Para todos os efeitos legais, para naclhor caracterização da aquisição do objcto, bcm como para
dcfínir proccdimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato,
como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos:

a) Pregão Eletrânico n' 015/2022;
b) Procedimento Licitatório n' 051/2022; e
c) Proposta de Preços da CONTRATADA.

2.2. -- Os documentos referidos no item anterior são considerados suficiel
este Contrato, dcâinir a sua extensão e, desta forma, rcgcr a aquisição do

elemento a
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3. CONDICÕES DE EXE
LOCAISDEENTREGAEGARANTIA

3.1 O prazo dc entrega será de até 30 (trinta) dias corridos, a contar da assinatura deste contrato

3.2. - O objcto deste contrato será entregue no prédio do ALMOXARIFADO CENTRAL
SUPRIR\'LENTOS, na Rua José Frazatto, n' 580, Jardim Loteamento Santo Antânio, CEP: 13.912-690,
dc segunda a sexta das 08:00 às 12:00 - das 13:00 às 16:00 hs, mediante prévio contato através do
telefone (19) 3867-4805 cona André.

3.3. -- A CONTRATADA sc coinpromcte a repor o objcto quc apresentar vícios e danos, dc acordo
com os artigos ]2, 13 c 17 a 27 do Código dc Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078/1990), bcin como
aos parâmetros descritos por este ccrtame.

3.4. Será aceito somente o fomecimcnto dos objctos quc estiverem dc acordo com as especificações
deste contrato, assim como acompanhada da Nota Fiscal.

3.5. -- O prazo dc garantia dos bens objcto deste contrato deverá ser dc no mínimo 12 (doze) incses
contra qualquer defeito dc fabricação e/ou falha, contados da data do recebimento deHlnitivo do mesmo.

3.6. O objcto deverá acompanhar manual dc operação cm português, contendo instruções de
montagem e indicação de higienização do produto (proccdiménto c produtos que possam ser utilizados
em hospitais);

3.7. -- A entrega do objeto será de total responsabilidade da CONTRATADA, sem qualquer ânus para
aCONTRATANTE.

4. VALORES

4. 1 . -- Os preços para a aquisição do objcto constante na Cláusula 1 . 1 são de: Item 2, com preço unitário
de R$ 3.246,35 (Três Mil Duzentos e Quarenta c Seis Reais c Trinta c Cinco Centavos), apresentado
como lance final pela CONTRATADA, devidamente aprovado pela CONTRATANTE, o qual pcrfaz
o valor global dc RS 6.492,70(Seis Mil Quatrocentos c Noventa c Dois Reais c Setenta Centavos).

4.2. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta das seguintes dotações
orçamentánas:

N' 02.14.02.10.302.0071.2509.4.4.90.52.00 Transferências e Convênios Federais Vinculados

4.2.1. -- A origem dos recursos financeiros destinados a esta aquisição é Federal, repassado pelo
Fundo Nacional dc Saúde para o Fundo Municipal de Saúde, conforme Propostas
n' 11297.035000/1190-03 c Portaria de Habilitação n' 2.395, dc 13/09/2019.

5. CONDICOES DE PAGAMEN'I'O r
5. 1 . -- Na entrega do item contratado, a CONTRA
ao endereço eletrõnico
c enviada à Secretaria de Saúde para conjlecimcnto,

MATHEUS =:H
SANTÍKO

HENRIQUt DOS K=f:.
SANTOS:09221 =1:=

421902 2=
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5.2. Dcvcnl scr indicados na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e): a descrição do objeto fornecido, sua
quantidade, os números do pregão c do contrato, c os números da agência e da conta bancária em que
o pagamento deve scr realizado.

5.2.1. -- A origem dos recursos financeiros destinados a esta aquisição é Federal, repassado pelo
Fundo Nacional de Saúde para o I'undo Municipal dc Saúde, conforme Propostas
n' 11297.035000/1 190-03 e Portaria de Habilitação n' 2.395, de 13/09/2019.

5.2.1 A conta bancária fomccida deverá estar no mcsmo CNPJ da CONTRATADA

5.2.2 Não será aceita a indicação de conta poupança

5.3. -- O pagamento será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data dc apresentação da Nota
Fiscal Eletrânica.

5.4. - Havendo atraso no paganlcnto não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações
contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária com
base no IPCA-E, bem como juros calculados na fomla do artigo I'-F da Lei n' 9.494/97, incidentes
>ró-rara /e/7zpor/s" sobre o atraso

5.5. -- Junto às notas fiscais, a CONTRATADA apresentará os comprovantes dc recolhimento mensal
do FGTS, do INSS e do pagamento dos salários dos funcionários envolvidos no fonlecimcnto do
objeto, documentos sem os quais nenhum pagamento será efetuado.

6. PENALIDADES

6. 1. -- Por dcscumprimcnto de cláusulas editalícias ou pela incxccução total ou parcial do Contrato, a
CONTRATADA poderá, garantida a defesa prévia no respectivo processo, sofrer as seguintes
penalidades, dc acordo com a gravidade da falta, nos ternos dos ans. 86 e 87 da Lei n' 8.666/1993 c
art. 7' da Lei n' 1 0.520/2002:

6.1.1 . -- Advertência, seinprc quc forem constatadas irregularidades dc pouca gravidade, para as quais
tenha a CONTRATADA concorrido diretalnentc;

6.1.2. -- Multa, nas seguintes situações

6.1 .2.1. -- Moratória dc 1% (un] por cento) do valor da inadimplência, por dia dc atraso injustinlcado
na entrega do objeto, até o limite de lO (dez) dias, hipótese em que será considerada totalmente
inadimplida a obrigação, autorizando-se a aplicação da cláusula penal remtmcratória prevista na
cláusula seguinte, cin conjunto com esta, boda colmo a aquisição do objeto com terceiros às expensas
daCONTRATADA;

6.1 .2.2. -- Remuneratória de até 30% (trinta por cento) do valor do contrato, em caso de inexccução
total do fornecimento ou dc dcscumprimcnto de qualquer cláusula editalícia, hipótese cm quc será
cfetivada a rescisão unilateral do contrato. g
6.2 Impedimento dc participação em licitação com o Município dc Jaguariúna, pelo

MATHEUS Assin#dadrformadlgta wrh\ATHEus P 'g'na 3 dc 8
HENRIQUE Dos SANTOS 09ZZ t 421902

H EN RIQUE DOS :=:;::;=::::.:;=.=."
SANTOS:092214 =U=='É;:i=m'- " ~.
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prazo dc até 05 (cinco) anos

6.3. As multas serão, após o regular processo administrativo, cobradas administrativa ou
judicialmente, ou descontadas dos créditos da CONTRATADA.

6.4. As penalidades previstas de advertência c dc impedimento poderão scr aplicadas juntamente
com as ]nultas previstas no subitcm 6. 1 .2.

6.5. -- A penalidade prevista na cláusula 6. 1.2.2. tcm caráter de piso compensatório c não impede quc
a CONTRATADA pleitcie indcnização suplementar.

6.6. -- O descumprimento parcial ou total, por uma das partcs, das obrigações quc lhes correspondam,
não será considerado inadimplemcnto contratual se tiver ocorrido por motivo dc caso fortuito ou de
força maior, devidamente justiHlcados e comprovados. O caso fortuito, ou de força maior, verifica-sc
no fato necessário, cujo efeito não era possível evitar, ou impedir, nos ternos do parágrafo único do
nt. 393 do Código Civil.

7. RESCISÃO

7.1. -- A incxccução total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das pcnalidades
anteriojmcnte enunciadas, cnsdará também a sua rescisão, desde quc oconam quaisquer dos ]notivos
enumerados no art. 78, da Lei n' 8.666/1993.

7.2. A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das fonnas delineadas no art. 79, da
Lei n'8.666/1993.

7.3. -- Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas lias incisos l a XI, do art. 78,
da Lei n' 8.666/1993, a CONTRATADA sujeitar-sc-á, ainda, ao pagamento dc multa equivalente a
30% (trinta por cento) do valor do contrato.

8. - DiS PosiçÕrgEEKAis

8. 1 . -- A CONTRATADA será a única responsável para com os ecus emprcgados c auxiliares, no quc

conccme ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro dc acidentes do trabalho
ou quaisquer outros encargos previstos cm Lei, cm especial no que diz respeito às nonlaas do traballlo,
previstas na Legislação Federal (Portaria n' 3214, de 08-07-1 978, do Ministério do Trabalho), sendo
quc o seu descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte da CONTRATANTE ou
rescisão contratual com a aplicação das sanções cabívcis.

8.2. A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos quc causar à
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores c representantes na execução do objeto
contratado, isentando a CONTRATANTE dc toda c qualquer reclamação que possa surgir cm
decorrência dos mesmos.

8.3 . -- A CONTRATADA obriga-sc a manter
as condições de habilitação c qualificação exi;

le com as obrigações assumidas, todas

#
MATHEUS =H:f;::miU;'
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E, por assim cstarcm justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente
Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e ronda para uln só e jurídico efeito, perante as testemunhas
abaixo assinadas, a tudo presentes.

Jaguariúna, 15 dc março dc 2022

Marca Emília Peçanha de Oliveira Salva
Secretária dc Gabinete

MATH E US CÊI:Íg:fBg;TI:g:L:;;::Tyây'

H EN R IQU E DOS :=i:;:\;:S=i%':!':Z;iâ:::.--"'

SANTOS:0922 1 42 ::i: li nZ'',iimiEÊS'""''
SANTOS:09221421 902

1 902 Oados; 2022.03.21 17:0S:34 03'00'

AIAGIBE INDÚSTRIA E CONIÉRCIO DE ELETRONICOS l
Mathcus llcnrique dos Santos
RG n' 12.508.614-4 SESP-PR
CPF/MF n' 092.214.219-02

TDA

Testemunhas
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rEKMonEcíÊNciAENOTíriCACÃO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N' 051/2022
prEGÃO ELETRÕNICO N' 015/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA
CONTRATADA: IWAGIBE INDUSTRIA E COA'IÉRCIO DE ELETRONICOS LTDA
CONTRATO N" 037/2022
OBJETO: Aquisição de Computador Desktop Completo -- Item: 2

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES dc que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bci-n como o acompanhamento dc sua execução contratual,

estarão sujeitos a análise c julgamento pelo Tribunal dc Contas do Estado dc São Paulo, cujo trâmitc
processual ocorrerá pelo sistema cletrânico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista c extraindo cópias das manifestações dc interesse,

Despachos c Decisões, mediante regular cadastramcnto no Sistema dc Processo Eletrõnico, em
consonância com o estabelecido na Resolução n' 01/201 1 do TCESP;

c) além dc disponíveis no processo cletrõnico, todos os Dcspachos c Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno

do Poder Legislativo, parte do Tribunal dc Contas do Estado de São Paulo, em confonnidadc com o
artigo 90 da Lei Complementar n' 709, dc 14 dc janeiro dc 1993, iniciando-se, a partir dc então, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código dc Processo Civil;

d) as infon-nações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no tnódulo clctrânico
do "Cadastro Corporativo TCESP CadTCESP", nos tempos previstos no Artigo 2' das Instruções

n'0 1/2020, con6omle ''Declaração(ões) de Atualização Cadastral'' anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. gamo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acolllpanhamento dos atos do processo até scu julgamento final c consequente publicação;
b) Sc for o caso c dc nosso interesse, nos prazos e nas fonnas legais c regimentais, exercer o direito de
defesa, interpor recursos c o quc mais couber.

Jaguariúna, 15 dc março de 2022

AUTORIDADE MAXI MA DO ÓRGÃO/ENTIDADE
Nome: Márcio Gustavo Bemardcs Reis

Cargo: Prefeito
CPF: 1 65.052.578-88

RESPONSAVElcJ'ELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME
No1ne: Mana Emília Peçanha de Oliveira Silva
Cargo: Secretária dc Gabinete
CPF n' 120.339.598-13

g
MATHEUS HHg;#::maU-"'
HENRiQUE m!;F:3:;?J=i,.-:".

SOLUTI Múltipla v5DOS ou=i9t041ózooai20
Presencial.ou=Certificado PF

Sacros:09221 !iH ã: 151181'
421 902 .aloo: zl lz:os:4z
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RESPONSÁVEIS 0UE ASSINARANI O AJUSTE

PelaCONTRATANTE:
Nome: Mana Emitia Pcçanha dc Oliveira Sirva
Cargo: Secretária dc Gabinete
CPF n' 1 20.339.598- 1 3

PelaCONTltATADA:
Nome: Matllcus Hcnriquc dos Santos

Cargo: Sócio administrador
CPF: 092.2 14.2 19-02

Telefone:(45) 3197-1112
E-mail: magibccletronicos(@gmail.com

MATHEUS

HENRIQUE
DOS

SANTOS:09
21421902

Assinado de forma digital por
MATHEUS HENRIQUE DOS
SANTOS:09221 421 902

DN: c=BR, o=lCP-Brasil, ou=AC
SOLUTI Multipla vS,
ou=19104167000120.

ou=Presencial. ou=Certificado

A PF AI. cn=MATHEUS
/ HENRIQUE DOS

SANTOS:0922 1 42 1 902
Dados: 2022.03 .21 1 7:06:08
.03'00'

Assinatura

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE
Nome: Mana do Canso de Oliveira Pclisão
Cargo: Secretária dc Saúde
CPF: 1 84.265.868-99

Assinatura
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